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imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 71279/CONJUR/2015
Á
ANTONIO JOSE NERIS GOMES - LOTE 242
End: LOTE 242 PA AREIA, S/Nº, ZONA RURAL
CEP: 68180-000 Itaituba - PA
Pelo presente instrumento, fi ca ANTONIO JOSE NERIS GOMES, 
CPF n° 752.960.982-34, notifi cado, de acordo com o que 
consta nos autos do Processo Administrativo Nº 27583/2011, 
no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 4892/2011, por estar 
exercendo atividade de plano de manejo fl orestal sustentável, 

sem a devida Licença do Órgão Ambiental competente, no qual 

a Secretária de Estado de Meio Ambiente, em consonância com 

o Parecer Jurídico n° 5921/2011 nos termos que dispõe o art. 43 

do Decreto Federal nº 6.514/2008, as condutas discriminadas 

no art. 118, incisos VI, do mesmo diploma legal, aplicou a 

penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 5.000 UPF’s, cujo 

recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a 

publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 

5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, 

I; 122, I , todos da Lei Estadual nº 5.887/95.

Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 

(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 

(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 

do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 

importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 

dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 

imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 

acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 

§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 

poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 

prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 

referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 71211/CONJUR/2015
Á
ARMANDO DE CARVALHO OSÓRIO- FAZENDA BOA ESPERANÇA
End: MARGEM DIREITA DO RIO ACÁRAMIRIM, S/N ZONA RURAL
CEP: 68000-000 Tomé-Açu - PA
Pelo presente instrumento, fi ca ARMANDO DE CARVALHO 
OSÓRIO- FAZENDA BOA ESPERANÇA CNPJ n° 105.104.437-53 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo Nº 28016/2010, no qual foi lavrado o Auto de 

Infração nº 2920/2010, por estar exercendo atividade de plano 
de manejo fl orestal sustentável, sem a devida Licença do Órgão 
Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, em consonância com o Parecer 
Jurídico n° 4508/2011 nos termos que dispõe o art. 43 do 
Decreto Federal nº 6.514/2008, as condutas discriminadas no 
art. 118, incisos VI , da Lei 5.887/95, aplicou a penalidade de 
MULTA SIMPLES, no valor de 20.000 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, II; 122, II 
, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 

do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 

importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 

dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 

imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 

acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 

§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 

poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 

prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 

referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 71144/CONJUR/2015
Á
C. C. DO N. ANDRADE E CIA LTDA-ME
End: RODOVIA BR 316 S/N° KM 150.
CEP: 68702-180 Capanema - PA
Pelo presente instrumento, fi ca C. C. DO N. ANDRADE E CIA LTDA-
ME, CNPJ n° 11.336.342/0001-01, notifi cado, de acordo com o 
que consta nos autos do Processo Administrativo nº 12620/2011, 
no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 3891/2011, por estar 
exercendo atividade de Hotel e motel, sem a devida Licença do 
Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
5738/2011, nos termos que dispõe o art. 12, II da Lei Estadual 
nº 5.887/95, as condutas discriminadas no art. 118, incisos VI, 
da referida lei, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 3.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119, II; 120, I; 122, I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 

prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

Protocolo 810881

NOTIFICAÇÃO Nº. : 71278/CONJUR/2015  
Á
JOSE PAIXAO DE OLIVEIRA BRITO
End: TRAV. PEDREIRINHA SN
BAIRRO: ARAPIRANGA
CEP: 68.780-000 Vigia- PA
Pelo presente instrumento, fi ca JOSE PAIXAO DE OLIVEIRA 
BRITO, CPF n° 490.384.942-20, notifi cado, de acordo com o que 
consta nos autos do Processo Administrativo Nº 30103/2010, 
no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 2979/2010, por estar 
exercendo atividade de plano de estaleiro, sem a devida Licença 
do Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
4647/2011 nos termos que dispõe o art. 66 do Decreto Federal 

nº 6.514/2008, as condutas discriminadas no art. 118, incisos I 

e VI, do mesmo diploma legal, aplicou a penalidade de MULTA 

SIMPLES, no valor de 700 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser 

providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 

partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do presente 

ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com 

o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, I; 122, I , todos da Lei 
Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 71280/CONJUR/2015
Á
EMPRESA INTERNACIONAL DE MADEIRAS LTDA
End: ROD. TRANSAMAZÔNICA, KM 02, LOTE B2, SN, ZONA 
RURAL - BAIRRO LIBERDADE
CEP: 68.371-000 Altamira - PA
Pelo presente instrumento, fi ca EMPRESA INTERNACIONAL DE 
MADEIRAS LTDA, CNPJ n° 06.368.542/0001-06, notifi cado, de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
Nº 27053/2011, no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 


